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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

Pregão Eletrônico nº 61/2025 
Município de Campo Bom – RS 

 
ECOTEC AMBIENTAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.334.449/0001-95, por seu representante legal infra-assinado, com fundamento no art. 164 da 
Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 do Decreto Federal nº 10.024/2019, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria, apresentar a presente 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 61/2025, cujo objeto é a “Aquisição de triturador/picador de 
resíduos vegetais, como galhos, troncos, podas, arbustos e folhas de árvores em geral, rebocável, para 
atender à demanda do Setor de Limpeza Pública do Município de Campo Bom/RS”, pelos fundamentos de 
fato e de direito a seguir expostos. 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Nos termos do art. 164, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a impugnação deve ser apresentada até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. Assim, a presente é tempestiva. 
 
II – DAS IRREGULARIDADES NO EDITAL 
 
Ausência de qualificação técnica mínima 
 
-O edital não exige atestado(s) de capacidade técnica, embora o objeto seja um equipamento complexo e 
de risco operacional. Essa lacuna permite a participação de empresas sem experiência comprovada, o que 
afronta os princípios da seleção da proposta mais vantajosa e da eficiência (art. 5º da Lei nº 14.133/2021) 
e contraria o art. 67, II, da mesma lei, que admite a exigência de atestados técnicos para garantir a boa 
execução. 
 
-Necessidade de CCT para emplacamento.  O equipamento é rebocável, o que impõe a exigência de 
Certificado de Cadastro Técnico (CCT), documento necessário ao regular emplacamento e circulação em 
vias públicas. 
 
Exigência de CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) 
A ausência de exigência do CAT torna o edital falho, pois sem este documento o equipamento não poderá 
ser registrado e utilizado legalmente. 
 
Laudo de conformidade com a NR-12 
Por se tratar de máquina de corte/trituração, é obrigatório que seja exigido laudo de conformidade com a 
NR-12, garantindo segurança no trabalho e prevenindo responsabilizações trabalhistas e civis. 
 
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica O edital não exige a ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica, emitida por engenheiro habilitado e registrado no CREA. A ART é fundamental para  Definir o 
profissional responsável pelo equipamento,  Garantir que o bem atenda às normas técnicas, de segurança 
e ambientais,  evitar riscos operacionais e legais, incluindo responsabilização civil e trabalhista; Cumprir a 
legislação (art. 7º da Lei nº 6.496/1977), Sem a apresentação da ART, a Administração corre risco de 
adquirir equipamento sem comprovação de responsabilidade técnica, o que compromete a segurança, a 
legalidade e a eficiência da execução contratual. 
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III – DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer-se a V. S.ª: 
 

1- Que seja acolhida a presente impugnação, com a consequente retificação do edital, para incluir como 
requisitos de habilitação: 
 

Atestado(s) de capacidade técnica; 
 
CCT para emplacamento; 
 
CAT de adequação à legislação de trânsito; 
 
Laudo de conformidade com a NR-12; 
 
ART emitida junto ao CREA. 

 
2- Que, enquanto não sanadas as irregularidades, seja suspenso o pregão eletrônico nº 61/2025, 

evitando riscos de nulidade e prejuízos ao interesse público. 
 
 
 

Balneário Camboriú/SC, 28 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
 

Odineia Ferreira Soares 
Eco-tec ambiental comercio de maquinas ltda 

CNPJ 28.344.495/0001-95 
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